
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025

 (Da Sra. DANIELA REINEHR)

Solicita  ao  Ministério  de  Portos  e
Aeroportos informações a respeito da destinação
de  R$  45  bilhões  para  a  retomada da  indústria
naval,  incluindo  a  contratação  de  empresas
anteriormente  investigadas  na  Operação  Lava
Jato.

Senhor Presidente, requeiro, com fundamento nos art. 50, § 2º, e 70

da Constituição Federal e na forma dos art. 115, I, e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  informações  ao  Ministério  de  Portos  e  Aeroportos  a

respeito  da  destinação  de  R$  45  bilhões  para  a  retomada  da  indústria  naval,

incluindo a contratação de empresas anteriormente investigadas na Operação Lava

Jato:

1. Quais são as empresas selecionadas para participar dos projetos de retomada da 
indústria naval, incluindo contratos com a Transpetro e demais estatais?

2. Houve mudanças nos critérios de qualificação para permitir a participação de 
empresas que foram investigadas ou condenadas por corrupção na Lava Jato?

3. Quais são os mecanismos de controle e transparência que o governo está 
adotando para evitar novos esquemas de corrupção semelhantes aos que ocorreram no 
passado?

4. Como será feita a fiscalização do uso desses R$ 45 bilhões, garantindo que o 
dinheiro público seja aplicado corretamente e sem prejuízos aos cofres públicos?

5. Existe alguma previsão de adoção de medidas para incentivar a concorrência e 
impedir a concentração de contratos nas mesmas empreiteiras envolvidas nos escândalos 
da Petrobras? *C
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6. Considerando o histórico de fraudes e prejuízos ao país, o governo realizou algum
estudo técnico que justificasse a escolha dessas empresas, em vez de promover novas 
oportunidades para outros grupos nacionais e internacionais?

JUSTIFICAÇÃO

 A retomada da indústria naval brasileira é um tema de grande relevância
para a economia nacional, especialmente considerando sua importância na geração
de empregos e no fortalecimento da cadeia produtiva. No entanto, a alocação de R$
45 bilhões para esse setor, com a possível participação de empresas anteriormente
investigadas  na  Operação  Lava  Jato,  levanta  sérias  preocupações  sobre  a
transparência,  a  moralidade  administrativa  e  a  correta  aplicação  dos  recursos
públicos.

A Operação Lava Jato revelou um dos maiores esquemas de corrupção da
história do país, envolvendo grandes empreiteiras e contratos superfaturados, que
resultaram em prejuízos bilionários aos cofres públicos. Muitas dessas empresas
foram investigadas, processadas e algumas até condenadas por envolvimento em
ilícitos, o que levou ao enfraquecimento da indústria naval e da Petrobras. Diante
desse histórico, é essencial esclarecer quais critérios estão sendo adotados pelo
governo para garantir que os erros do passado não se repitam.

Além  disso,  a  população  brasileira  tem  o  direito  de  saber  quais  são  as
empresas envolvidas nesses novos contratos, se houve mudanças nos critérios de
qualificação  e  quais  mecanismos de  controle  estão sendo  aplicados  para  evitar
novas  irregularidades.  Transparência,  fiscalização  rigorosa  e  concorrência  justa
devem ser princípios fundamentais na gestão desses recursos.

Portanto,  este  requerimento  de  informação  busca  obter  esclarecimentos
sobre as contratações e assegurar que o dinheiro público seja empregado de forma
ética, eficiente e em benefício do desenvolvimento do país, sem beneficiar grupos
que no passado causaram grandes danos à economia nacional.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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